
PROJETO DE LEI Nº 308, DE 2019
Classifica Colômbia como Município de Interesse Turístico.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º - Fica classificada como “Município de Interesse Turístico” a cidade de Colômbia
Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
O local onde hoje está situada a sede do Município de Colômbia era utilizado, desde o início do século, como ponto de travessia do gado proveniente de Minas Gerais, Goiás e Mato Grosso, primeiramente efetuado a nado e depois em Balsas a vapor, que atracavam no Porto Cemitério.
O desenvolvimento do Município decorreu em parte da ferrovia, e de outra parte da criação do gado e da agricultura.
O Município é banhado pelos Rios Grande e Pardo, que atraem vários visitantes de outros municípios, ambos de grande potencial para a exploração turística, que com certeza irá alavancar o crescimento da cidade.
Pelos motivos aqui expostos, solicito aos nobres colegas a aprovação desse Projeto de Lei.
Sala das Sessões, em 25/3/2019.
a) Itamar Borges - MDB

